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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


INDICAÇÃO

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 112 do Regimento Interno, a presente Indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal a volta do programa que institui o bônus para comercialização formal de leite. 
Justificativa: Como as associações não recebem mais repasse da administração municipal, sugere-se que este seja revertido para o programa de incentivo aos produtores de leite, citado anteriormente. 



Três Passos, 28 de setembro de 2017.


Edivan Baron				
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